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Considerando que a teoria da separação dos poderes, em sua compreensão 

contemporânea, concebe uma configuração menos rigorosa das clássicas atribuições 

do Poder Judiciário, como pontuam Gervasoni e Leal (2013); e, sopesado, ainda, com 

as novas definições interpretativas originadas ao Direito através da chamada 

“Jurisprudência de valores” e da ideia de “Constituição Aberta” (LEAL, 2007), nota-se 

a presença paulatina de interpretações distintas emplacadas pela jurisdição 

constitucional brasileira no sentido de balizar os hard cases (casos complexos) que 

envolvem o debate concreto entre os objetos direitos fundamentais e separação de 

poderes. 

Dessa forma, este trabalho tem como objetivo justamente o estudo das 

diferentes interpretações acerca dos limites da jurisdição constitucional sob a ótica da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) conforme os objetos envolvidos na 

demanda judicial, bem como as motivações dessa distinção interpretativa. Nesse 

sentido, o intuito da pesquisa envolve responder a seguinte problemática: quais as 

justificativas e as implicações dessa variação interpretativa conforme os objetos – 

direitos fundamentais e separação de poderes – que permeiam a decisão judicial? 

Torna-se justificável o presente trabalho na medida em que constantemente 

o STF tem sido interpelado à função de garantir mandamentos constitucionais diante 

de casos complexos, muitos deles envolvendo a tarefa de conseguir, 

simultaneamente, concretizar os direitos fundamentais, sem com isso ingressar na 

esfera das competências institucionais dos demais poderes de Estado. Assim, 

demonstra-se a relevância da temática pesquisada para seu contexto, de modo a 

contribuir também para uma compreensão qualificada acerca dos argumentos que 



 
norteiam as decisões judiciais do órgão de cúpula do Judiciário no que tange o tema 

proposto. 

Para tanto, utiliza-se o procedimento bibliográfico, através de leitura e 

interpretação de produções científicas, com consulta a obras doutrinárias e artigos 

através do método dedutivo, bem como a análise de decisões do Supremo Tribunal 

Federal com base no método descritivo. 

O objetivo geral da pesquisa envolve entender a diferença de critérios no que 

tange os limites de atuação do Poder Judiciário que a jurisdição constitucional atribui 

aos distintos objetos incidentes ao caso concreto, tanto da concretização de direitos 

fundamentais, quanto da efetivação da separação dos poderes. Além disso, como 

objetivos específicos, buscou-se compreender se existe uma sobreposição de 

importância entre os referidos objetos, assim como em qual desses, na jurisprudência 

do STF, prevalece uma postura mais ativa (judicial activism) e em qual se prima por 

um comportamento inclinado a autocontenção (judicial self-restraint). 

Esse jogo interpretativo possui sua legitimidade sobretudo pela liberdade 

decisional que é própria de um Tribunal Constitucional – compreendido como um 

autêntico “poder político de Estado” na contemporânea compreensão da divisão dos 

Poderes de Estado (SOUZA JUNIOR; REVERBEL, 2016) –, visto sua 

responsabilidade, dentre outras, de aplicar normas constitucionais no tempo e 

adequando-as às suas circunstâncias fáticas. 

A análise jurisprudencial tratou-se das seguintes decisões: ADO 22/DF, ADO 

2/DF e MS 36649, na perspectiva da aplicação do princípio da separação dos 

poderes; assim como ADO 26/DF e ADI 6327 MC-Ref/DF, em favor da concretização 

dos direitos fundamentais. 

Dessa forma, a partir da análise jurisprudencial e das produções científicas 

pesquisadas, concluiu-se que o Supremo Tribunal Federal não utiliza um critério único 

sobre os limites da jurisdição constitucional, vez que é variável conforme o objeto do 

caso concreto.  

Verifica-se, portanto, a partir dos julgados analisados, que nas decisões 

referentes às discussões sobre direitos fundamentais, o STF entende razoável a 

flexibilização das balizas de atuação da Corte, no sentido de conceder sua 



 
aplicabilidade concreta, em razão de estar na última instância de sua possibilidade, 

admitindo assim uma atuação mais ativa. Por outro lado, quando a matéria em 

discussão não envolve concretização de direitos fundamentais, de forma direta, a 

Suprema Corte apresenta tendência a admitir a razoabilidade da autocontenção 

judicial, enaltecendo a importância da separação dos poderes. 

Sendo assim, aufere-se também da pesquisa que a concretização dos direitos 

fundamentais no âmbito da jurisdição constitucional reforça o papel institucional do 

STF como guardião da Constituição, o qual compreende também que isso não viola 

os postulados formais da teoria da separação dos poderes, tendo em vista que 

interpreta não haver interferência do Judiciário nas competências tanto administrativa, 

em relação ao modo de realização das políticas públicas, quanto legiferante, em 

virtude de já haver previsão expressa da normativa; mas tão somente visa a assegurar 

o cumprimento do respectivo direito fundamental incidente ao caso em discussão. 
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